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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
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josebonifacio.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Leis

LEI nº. 3985/2019.
AUTORIZA A PERMISSÃO DE 
USO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
“ANTÔNIO PEREIRA BRAGA” EM 
FAVOR DO JOSÉ BONIFÁCIO 
ESPORTE CLUBE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 00002/2019

AUTORIA DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
termo de permissão de uso do Estádio Municipal 
“ANTÔNIO PEREIRA BRAGA”, em favor do José 
Bonifácio Esporte Clube, devidamente inscrito no CNPJ 
45.141.124/0001 - 25.

PARÁGRAFO ÚNICO- A presente permissão de uso 
será a título gratuito, e em datas previamente agendadas 
junto a Federação Paulista de Futebol, durante o exercício 
de 2019.

ART. 2º- As despesas decorrentes da presente Lei, 
serão suportadas por dotações próprias do orçamento do 
exercício de 2019, suplementadas se necessário.

ART. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 11 de março de 2019.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. nº. 019, do livro 
nº. 24, iniciado em 15 de fevereiro de 2019.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

LEI nº. 3986/2019.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A EFETUAR CESSÃO DE 06 
(SEIS) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO AO FÓRUM DA 
JUSTIÇA ESTADUAL DA COMARCA 
DE JOSÉ BONIFÁCIO – SP E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 00006/2019

AUTORIA DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a 
cessão de uso de 06 (seis) aparelhos de ar condicionado, 
ao Fórum da Justiça Estadual da Comarca de José 
Bonifácio - SP, para desempenho das atividades inerentes 
aquele Órgão Público, através de Contrato de Cessão de 
Uso.

ART. 2º- As despesas decorrentes da presente Lei, 
serão suportadas por dotações próprias do orçamento do 
exercício de 2019, suplementadas se necessário.

ART. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 11 de março de 2019.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. nº. 020, do livro 
nº. 24, iniciado em 15 de fevereiro de 2019.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
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LEI nº. 3987/2019.
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 00007/2019

AUTORIA DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura 
Municipal de José Bonifácio, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor total R$ 346.640,00 (Trezentos 
e quarenta e seis mil, seiscentos e quarenta reais), 
distribuídos nas seguintes dotações orçamentárias:-

02 PREFEITURA

02.05
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

02.05.05 EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

27.812.0617.2034.0000 Desenvolvimento do Esporte Amador

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00

02.07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

02.07.01 VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

15.452.0301.2044.0000
Manutenção e Conservação das Vias e 
Logradouros Públicos

3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00

02.07.04 SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTOS

15.451.0416.1046.0000 Sistema de Abastecimento de Água – FUNASA

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 146.640,00

TOTAL 346.640,00

ART. 2º - O Crédito Adicional Suplementar aberto 
na forma do artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente de:-

I – R$ 146.640,00 – Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do ano 2018, de recursos financeiros 
do Ministério da Saúde/FUNASA, objetivando a execução 
da ação do sistema de abastecimento de água de José 
Bonifácio;

II – R$ 200.000,00 – Superávit Financeiro apurado 

no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2018, 
fonte de Recursos Próprios do Tesouro Municipal.

ART. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 11 de março de 2019.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. nº. 021 e 022, 
do livro nº. 24, iniciado em 15 de fevereiro de 2019.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

LEI nº. 3988/2019.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A EFETUAR CESSÃO DE 01 
(UM) APARELHO ANALISADOR 
AUTOMÁTICO HEMATOLÓGICO E 
01 (UMA) IMPRESSORA À SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE 
JOSÉ BONIFÁCIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 00008/2019

AUTORIA DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a 
cessão de uso de 01 (um) Aparelho Analisador Automático 
Hematológico ABX - Horiba - Micro 60, Lote 1030T65093, 
Patrimônio nº. 5.973 e Impressora Microline 320 - Okidata, 
Patrimônio nº. 13.455, à SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE JOSÉ BONIFÁCIO, entidade regularmente constituída, 
inscrita no CNPJ nº. 50.857.960/0001 – 40, sem fins 
lucrativos, considerada de utilidade pública municipal, 
reconhecida pela Lei nº. 816/67, de 13/09/1967; federal, 
pelo Decreto nº. 65.671/69, de 29/10/69; e estadual, pela 
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Lei nº. 11.074/02, de 18/03/02, para desempenho de seus 
valiosos e imprescindíveis serviços voltados à saúde, 
através de Contrato de Cessão de Uso.

ART. 2º- As despesas decorrentes da presente Lei, 
serão suportadas por dotações próprias do orçamento do 
exercício de 2019, suplementadas se necessário.

ART. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 11 de março de 2019.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. nº. 023, do livro 
nº. 24, iniciado em 15 de fevereiro de 2019.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decretos

DECRETO nº. 2999/2019.
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

D E C R E T A:-

ART. 1º- Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura 
Municipal de José Bonifácio, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor total R$ 346.640,00 (Trezentos e 
quarenta e seis mil, seiscentos e quarenta reais), conforme 
autorizado nos termos da Lei Municipal nº. 3.987, de 11 
de março de 2019, distribuídos nas seguintes dotações:-

02 PREFEITURA

02.05
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

02.05.05 EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

27.812.0617.2034.0000 Desenvolvimento do Esporte Amador

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00

02.07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

02.07.01 VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

15.452.0301.2044.0000
Manutenção e Conservação das Vias e Logradouros 
Públicos

3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00

02.07.04 SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTOS

15.451.0416.1046.0000 Sistema de Abastecimento de Água – FUNASA

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 146.640,00

TOTAL 346.640,00

ART. 2º - O Crédito Adicional Suplementar aberto 
na forma do artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente de:-

I – R$ 146.640,00 – Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do ano 2018, de recursos financeiros 
do Ministério da Saúde/FUNASA, objetivando a execução 
da ação do sistema de abastecimento de água de José 
Bonifácio;

II – R$ 200.000,00 – Superávit Financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2018, 
fonte de Recursos Próprios do Tesouro Municipal.

ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 11 de março de 2019.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 037 e 
038, do Livro nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEDUCE nº. 08/2019 
ASSUNTO: Atribuição de Classes e Aulas aos Docentes Efetivos e Temporários 

da Rede Municipal 

 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE 
LIMA, Secretária Municipal de Educação 
do Município de José Bonifácio/SP, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, considerando o disposto no Decreto 
Municipal nº. 2.968/2018, torna público o 
presente Edital, que dispõe sobre a 
Convocação para o processo de Atribuição 
de Classes e Aulas aos Docentes Efetivos 
e Temporários da Rede Municipal de 
Ensino, para o ano letivo de 2019, 

                                         

CONVOCA todos os Docentes Efetivos e Temporários da Rede Municipal, 
que manifestarem interesse, para atribuição de aulas aos ocupantes dos 
empregos de: 

 

1- PEB-I – Professor de Educação Básica I; 

2- PEB-II – Professor de Educação Básica II. 

Para comparecerem na sessão de atribuição de classes e/ou aulas, que 
ocorrerá no dia 14/03/2019, às 07:00 horas, na sede da Secretaria Municipal de 
Educação, situada na Avenida Campos Sales, 919 - Centro, neste município de 
José Bonifácio, conforme especificado nos Anexos I e II, deste edital. 

O candidato que se fizer representar por procuração deve fazê-lo 
oficialmente, com firma reconhecida em cartório, e seu representante deverá 
apresentar-se à comissão de atribuição com no mínimo dez minutos de 
antecedência do início da sessão, para verificação da documentação pertinente, 
sob pena de ficar impedido de participar do processo de atribuição. 

O docente que já possui outro cargo ou emprego público na Secretaria 
Estadual de Educação ou Prefeitura, deverá apresentar horário de trabalho em 
papel timbrado, carimbado e assinado pelo Diretor da Escola, para fins de 
apuração de possível acumulação de cargos e empregos. 

 
 

José Bonifácio/SP, 08 de março de 2019. 
 

 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA  
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

 

 

Outros Atos
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ANEXO I 
 

 

 
ATRIBUIÇÃO 01 – 14/03/2019 

 
CLASSES/AULAS HORÁRIO 

 

Arte nos Anos Iniciais e Pré-Escola 
 

07h00min. 

QUANTIDADE DE AULAS CAMPO DE ATUAÇÃO 
 

16 
 

PEB-II Arte / PEB-I 
  

Ordem de atribuição: 
CONSIDERANDO que os docentes efetivos e os já contratados por tempo determinado, com habilitação em 
Arte, pertencentes à Rede Municipal de Ensino, foram convocados anteriormente, por meio do Edital de 
Convocação SEDUCE nº. 06/2019, de 26/02/2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do município de José 
Bonifácio na edição nº. 917, publicado em 27/02/2019, porém, restaram saldo de aulas a serem atribuídas, 
 

CONSIDERANDO que todos os docentes da disciplina de Arte, classificados no Processo Seletivo nº. 
002/2017, foram convocados, por meio do Edital de Convocação nº. 09/2019, de 26/02/2019, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do município de José Bonifácio na edição nº. 917, publicado em 27/02/2019, porém, 
também restaram saldo de aulas a serem atribuídas, 
 

A atribuição ocorrerá, a título de carga suplementar, conforme o previsto no artigo 31, da Resolução CNE/CEB 
nº. 07/2010, de 14/12/2010: 
 

1. PEB-I efetivo. 
2. PEB-I que já está contratado pelo Processo Seletivo nº. 002/2017. 
 

 

QUADRO DE AULAS – 1 

Disciplina: Arte  
 

Educação Infantil 
 

Aulas livres 

Escolas Manhã Tarde Noite Total Início  
CMEI “Julieta Cazem do Amaral” 02 - - 02 aulas 

18/03/2019 Subtotal 1  
 

02 aulas 
 

 

QUADRO DE AULAS – 2 

Disciplina: Artes Visuais  
 

Ensino Fundamental 
 

12 Aulas 
livres e 02 

em 
substituição 

Escola Manhã Tarde Noite Total Início  
ETI – Escola de Tempo Integral 10 04 - 14 aulas 

18/03/2019 Subtotal 2  
 

14 aulas 
 

TOTAL  16 aulas 
 
 

Obs.:  
1. Aulas livres devido à desistência da docente EDIVANIA BRASIL SOUZA, RG: 49.493.590-X; 
2. As 02 (duas) aulas na Educação Infantil Pré-Escola: os horários serão organizados conforme 

cada caso pelo Gestor da unidade; 
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3. As 14 (catorze) aulas no Ensino Fundamental na E.T.I.: 12 (doze) são livres e 02 (duas) são 
em substituição à docente ELIANE CRISTINA PUCHARELLI VILLA, RG: 26.847.785-1. 

 
 

HORÁRIO – MANHÃ – E.T.I. – Escola de Tempo Integral – 2019  

AULAS 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira 

1ª - 07h00 – 07h50 3º A 
Artes Visuais - - 3º A 

Artes Visuais 
2º A 

Artes Visuais 

2ª - 07h50 – 08h40 2º B 
Artes Visuais - - 2º B 

Artes Visuais 
1º B 

Artes Visuais 

08h40 – 09h00 Intervalo Intervalo Intervalo Intervalo Intervalo 

3ª - 09h00 – 09h50 1º A 
Artes Visuais - - - 1º A 

Artes Visuais 

4ª - 09h50 – 10h40 2º A 
Artes Visuais - - 1º B 

Artes Visuais - 

 
 
 

HORÁRIO – TARDE – E.T.I. – Escola de Tempo Integral – 2019  

AULAS 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira 

1ª - 13h10 – 14h00 - - 5º B 
Artes Visuais - - 

2ª - 14h00 – 14h50 - - 4º A 
Artes Visuais - 5º B 

Artes Visuais 

14h50 – 15h10 Intervalo Intervalo Intervalo Intervalo Intervalo 

3ª - 15h10 – 16h00 - - - - 4º A 
Artes Visuais 

4ª - 16h00 – 16h50 - - - - - 
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ANEXO II 
 
 

 

ATRIBUIÇÃO 02 – 14/03/2019 
 

CLASSES/AULAS HORÁRIO 
 

O.E. – Orientação de Estudos 
 

07h00min. 
QUANTIDADE DE AULAS CAMPO DE ATUAÇÃO 

 

04 
 

PEB-I 
  

Ordem de atribuição: 
 

1. PEB-I efetivo. 
2. PEB-I que já está contratado pelo Processo Seletivo nº. 002/2017. 
 

 

 
QUADRO DE AULAS – 1 

 

Disciplina: O.E. – Orientação de Estudos 
 

Ensino Fundamental 
 

Aulas 
livres 

Escola Manhã Tarde Noite Total Início  
E.T.I. – Escola de Tempo Integral - 04 - 04 aulas 18/03/2019 

 
Total 

 
 

 
04 aulas 

 
 

 

Obs.:  
 

1. Aulas livres devido à desistência da docente EUNICE DE ALMEIDA DA SILVA CARVALHO, 
RG: 32.009.786-9; 

 

HORÁRIO – TARDE – E.T.I. – Escola de Tempo Integral – 2019  

AULAS 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira 

1ª - 13h10 – 14h00 - - - - - 

2ª - 14h00 – 14h50 - - - - - 

14h50 – 15h10 Intervalo Intervalo Intervalo Intervalo Intervalo 

3ª - 15h10 – 16h00 5º C – O.E. 5º C – O.E. - - - 

4ª - 16h00 – 16h50 - - 5º C – O.E. 5º C – O.E. - 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEDUCE nº. 08/2019 
ASSUNTO: Atribuição de Classes e Aulas aos Docentes Efetivos e Temporários 

da Rede Municipal 

 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE 
LIMA, Secretária Municipal de Educação 
do Município de José Bonifácio/SP, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, considerando o disposto no Decreto 
Municipal nº. 2.968/2018, torna público o 
presente Edital, que dispõe sobre a 
Convocação para o processo de Atribuição 
de Classes e Aulas aos Docentes Efetivos 
e Temporários da Rede Municipal de 
Ensino, para o ano letivo de 2019, 

                                         

CONVOCA todos os Docentes Efetivos e Temporários da Rede Municipal, 
que manifestarem interesse, para atribuição de aulas aos ocupantes dos 
empregos de: 

 

1- PEB-I – Professor de Educação Básica I; 

2- PEB-II – Professor de Educação Básica II. 

Para comparecerem na sessão de atribuição de classes e/ou aulas, que 
ocorrerá no dia 14/03/2019, às 07:00 horas, na sede da Secretaria Municipal de 
Educação, situada na Avenida Campos Sales, 919 - Centro, neste município de 
José Bonifácio, conforme especificado nos Anexos I e II, deste edital. 

O candidato que se fizer representar por procuração deve fazê-lo 
oficialmente, com firma reconhecida em cartório, e seu representante deverá 
apresentar-se à comissão de atribuição com no mínimo dez minutos de 
antecedência do início da sessão, para verificação da documentação pertinente, 
sob pena de ficar impedido de participar do processo de atribuição. 

O docente que já possui outro cargo ou emprego público na Secretaria 
Estadual de Educação ou Prefeitura, deverá apresentar horário de trabalho em 
papel timbrado, carimbado e assinado pelo Diretor da Escola, para fins de 
apuração de possível acumulação de cargos e empregos. 

 
 

José Bonifácio/SP, 08 de março de 2019. 
 

 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA  
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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ANEXO I 
 

 

 
ATRIBUIÇÃO 01 – 14/03/2019 

 
CLASSES/AULAS HORÁRIO 

 

Arte nos Anos Iniciais e Pré-Escola 
 

07h00min. 

QUANTIDADE DE AULAS CAMPO DE ATUAÇÃO 
 

16 
 

PEB-II Arte / PEB-I 
  

Ordem de atribuição: 
CONSIDERANDO que os docentes efetivos e os já contratados por tempo determinado, com habilitação em 
Arte, pertencentes à Rede Municipal de Ensino, foram convocados anteriormente, por meio do Edital de 
Convocação SEDUCE nº. 06/2019, de 26/02/2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do município de José 
Bonifácio na edição nº. 917, publicado em 27/02/2019, porém, restaram saldo de aulas a serem atribuídas, 
 

CONSIDERANDO que todos os docentes da disciplina de Arte, classificados no Processo Seletivo nº. 
002/2017, foram convocados, por meio do Edital de Convocação nº. 09/2019, de 26/02/2019, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do município de José Bonifácio na edição nº. 917, publicado em 27/02/2019, porém, 
também restaram saldo de aulas a serem atribuídas, 
 

A atribuição ocorrerá, a título de carga suplementar, conforme o previsto no artigo 31, da Resolução CNE/CEB 
nº. 07/2010, de 14/12/2010: 
 

1. PEB-I efetivo. 
2. PEB-I que já está contratado pelo Processo Seletivo nº. 002/2017. 
 

 

QUADRO DE AULAS – 1 

Disciplina: Arte  
 

Educação Infantil 
 

Aulas livres 

Escolas Manhã Tarde Noite Total Início  
CMEI “Julieta Cazem do Amaral” 02 - - 02 aulas 

18/03/2019 Subtotal 1  
 

02 aulas 
 

 

QUADRO DE AULAS – 2 

Disciplina: Artes Visuais  
 

Ensino Fundamental 
 

12 Aulas 
livres e 02 

em 
substituição 

Escola Manhã Tarde Noite Total Início  
ETI – Escola de Tempo Integral 10 04 - 14 aulas 

18/03/2019 Subtotal 2  
 

14 aulas 
 

TOTAL  16 aulas 
 
 

Obs.:  
1. Aulas livres devido à desistência da docente EDIVANIA BRASIL SOUZA, RG: 49.493.590-X; 
2. As 02 (duas) aulas na Educação Infantil Pré-Escola: os horários serão organizados conforme 

cada caso pelo Gestor da unidade; 
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3. As 14 (catorze) aulas no Ensino Fundamental na E.T.I.: 12 (doze) são livres e 02 (duas) são 
em substituição à docente ELIANE CRISTINA PUCHARELLI VILLA, RG: 26.847.785-1. 

 
 

HORÁRIO – MANHÃ – E.T.I. – Escola de Tempo Integral – 2019  

AULAS 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira 

1ª - 07h00 – 07h50 3º A 
Artes Visuais - - 3º A 

Artes Visuais 
2º A 

Artes Visuais 

2ª - 07h50 – 08h40 2º B 
Artes Visuais - - 2º B 

Artes Visuais 
1º B 

Artes Visuais 

08h40 – 09h00 Intervalo Intervalo Intervalo Intervalo Intervalo 

3ª - 09h00 – 09h50 1º A 
Artes Visuais - - - 1º A 

Artes Visuais 

4ª - 09h50 – 10h40 2º A 
Artes Visuais - - 1º B 

Artes Visuais - 

 
 
 

HORÁRIO – TARDE – E.T.I. – Escola de Tempo Integral – 2019  

AULAS 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira 

1ª - 13h10 – 14h00 - - 5º B 
Artes Visuais - - 

2ª - 14h00 – 14h50 - - 4º A 
Artes Visuais - 5º B 

Artes Visuais 

14h50 – 15h10 Intervalo Intervalo Intervalo Intervalo Intervalo 

3ª - 15h10 – 16h00 - - - - 4º A 
Artes Visuais 

4ª - 16h00 – 16h50 - - - - - 
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ANEXO II 
 
 

 

ATRIBUIÇÃO 02 – 14/03/2019 
 

CLASSES/AULAS HORÁRIO 
 

O.E. – Orientação de Estudos 
 

07h00min. 
QUANTIDADE DE AULAS CAMPO DE ATUAÇÃO 

 

04 
 

PEB-I 
  

Ordem de atribuição: 
 

1. PEB-I efetivo. 
2. PEB-I que já está contratado pelo Processo Seletivo nº. 002/2017. 
 

 

 
QUADRO DE AULAS – 1 

 

Disciplina: O.E. – Orientação de Estudos 
 

Ensino Fundamental 
 

Aulas 
livres 

Escola Manhã Tarde Noite Total Início  
E.T.I. – Escola de Tempo Integral - 04 - 04 aulas 18/03/2019 

 
Total 

 
 

 
04 aulas 

 
 

 

Obs.:  
 

1. Aulas livres devido à desistência da docente EUNICE DE ALMEIDA DA SILVA CARVALHO, 
RG: 32.009.786-9; 

 

HORÁRIO – TARDE – E.T.I. – Escola de Tempo Integral – 2019  

AULAS 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira 

1ª - 13h10 – 14h00 - - - - - 

2ª - 14h00 – 14h50 - - - - - 

14h50 – 15h10 Intervalo Intervalo Intervalo Intervalo Intervalo 

3ª - 15h10 – 16h00 5º C – O.E. 5º C – O.E. - - - 

4ª - 16h00 – 16h50 - - 5º C – O.E. 5º C – O.E. - 
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RESOLUÇÃO nº. 01, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Dispõe sobre a composição e 
atribuições da Comissão Especial 
Eleitoral para o Processo de Escolha 
dos membros do Conselho Tutelar do 
Município de José Bonifácio/SP, para 
a gestão 2020/2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE JOSÉ BONIFÁCIO, 
reunido extraordinariamente em 07 (sete) de Março de 
2019, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis 
Municipais nºs. 2.843/1999 e 2.845/1999, Lei Federal nº. 
12.696/12 e Resolução CONANDA nº. 170/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão Especial Eleitoral, 
integrada por 04 (quatro) Conselheiros, a seguir 
nomeados:

I - Poder Público:

a)	 Flávio Roberto Pelicer;

b)	 Thiago Fonseca de Almeida;

II - Sociedade Civil:

a)	 Milene Aparecida Paz da Silva;

b)	 Viviane Cristina Klayn Dodorico;

Art. 2º. A organização da Comissão Especial Eleitoral 
dar-se-à da seguinte forma:

I – Cabe à Comissão Especial Eleitoral, pelo voto da 
maioria de seus membros, eleger seu coordenador.

II – Não havendo definição por este critério, a Comissão 
Especial Eleitoral será coordenada pelo Conselheiro mais 
antigo, dentre seus integrantes e, em caso de empate, o 
de maior idade.

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral:

I – Conduzir o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar;

II – Analisar e decidir, em primeira instância 
administrativa, os pedidos de registro e impugnação de 

candidaturas e outros incidentes ocorridos na realização 
do processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar;

III – Dar ampla publicidade à relação dos pretendentes 
inscritos;

IV – Receber as impugnações apresentadas contra 
candidatos que não atendam aos requisitos exigidos, 
fornecendo protocolo ao impugnante;

V – Notificar os candidatos impugnados, concedendo-
lhes prazo para apresentação de defesa;

VI – Decidir, em primeira instância administrativa, 
acerca da impugnação das candidaturas, podendo, se 
necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, 
determinar a juntada de documentos e a realização de 
outras diligências;

VII – Realizar reunião destinada a dar conhecimento 
formal das regras do processo de escolha aos candidatos 
considerados habilitados para o processo eleitoral, que 
firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de 
imposição das sanções previstas na legislação local;

VIII – Escolher e divulgar os locais de votação e 
apuração dos votos;

IX – Realizar, com apoio do Poder Executivo Municipal, 
as gestões necessárias à obtenção de urnas eletrônicas 
e listas de eleitores, efetuando todo planejamento 
necessário para que sejam cumpridos os prazos 
estabelecidos, inclusive pela Resolução nº. 22.685/2007 
do TSE;

X – Providenciar a confecção das células para votação 
manual, conforme modelo a ser aprovado;

XI – Adotar todas as providências necessárias para 
a realização do pleito, podendo, para tanto, selecionar, 
preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, 
os mesários e escrutinadores, bem como, seus 
respectivos suplentes, que serão previamente orientados 
sobre como proceder no dia do processo de escolha, na 
forma da resolução regulamentadora do pleito;

XII – Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou 
Guarda Municipal local, a designação de efetivo para 
garantir a ordem e segurança dos locais do processo de 
escolha e apuração;

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA
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XIII – Estimular e facilitar o encaminhamento de 
notícias de fatos que constituam violação das regras de 
campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem;

XIV – Analisar e decidir, em primeira instância 
administrativa, os pedidos de impugnação e outros 
incidentes ocorridos no dia da votação;

XV – Divulgar, imediatamente após a apuração, o 
resultado oficial da votação;

XVI – Notificar pessoalmente o Ministério Público, 
com a antecedência devida, de todas as etapas do 
certame, dias e locais de reunião e decisões tomadas 
pelo colegiado;

XVII – Divulgar amplamente o pleito à população, com 
o auxílio do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (CMDCA) e do Poder Executivo local, 
estimulando ao máximo a participação dos eleitores;

XVIII – Resolver os casos omissos.

Art. 4º. Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer à 
Comissão Especial Eleitoral assessoria técnica (inclusive 
jurídica) necessária ao regular desempenho de suas 
atribuições.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

José Bonifácio/SP, 07 de Março de 2019.

Juliana de Estéfano Buainain

Presidente do CMDCA

Paula Carvalho Sudahia

1ª Secretária do CMDCA
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